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Conforme regulamento, a federação informa a 
relação das cobranças de multas por WO’S não 
justificados na primeira etapa do Campeonato 
Paraibano de Badminton – Sousa/PB. 

 
 
 
Conforme Regulamento Geral de 2026, a Federação de Badminton do Estado da Paraíba – FEBAPB, informa 
a relação de atletas com multas por WO’s, na qual estabelece o: “Capítulo 10 - O atleta que se inscrever em 
uma competição e não comparecer terá que justificar sua ausência. Caso o mesmo não justifique a falta 
terá que pagar uma multa no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais). O não pagamento da multa por WO, 
não justificado, faz com que o atleta fique proibido de jogar competições estaduais. WO’s em duas 
competições seguidas implicam no pagamento do valor dobrado da multa, além da suspensão da 
participação na terceira competição.” 
 
Considerando o não cumprimento do Regulamento Geral 2026 pelos atletas abaixo relacionados, a FEBAPB 
solicita o pagamento da multa estabelecida até dia 30/04/2026 dos WO’s acontecidos na primeira etapa do 
Circuito Paraibano de Badminton de 2026 – 1ETP do Campeonato Paraibano de Badminton e Parabadminton. 
 
RESOLVE: Informar a relação abaixo: 
 
DAVI RAYNNER TAVARES DE BRITOA   SDU  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
LUCAS HARLAN S.DO NASCIMENTO   ARBP  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
JOÃO ARTHUR PESSOA DE ARAÚJO   SDU  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
LUÍZ FELIPE SOUSA CÂNDIDO    AABB  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
MARIA ISIS LOPES     SDU  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
CARLOS RAFAEL DE OLIVEIRA PESSOA   SDU)  VALOR DA MULTA R$: 110,00 
 
 
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS NO DIA DA COMPETIÇÃO (ATESTADO MÉDICO): 
 
ANA BEATRIZ VIEIRA DE F. MARINHO  APAMECE DECLARAÇÃO ENTREGUE (JUSTIFICADO) 
SAYMOM MAX GOMES DA SILVA  MÃOS DADAS DECLARAÇÃO ENTREGUE (JUSTIFICADO) 
SIMONE DE MEDEIROS BATISTA  MÃOS DADAS DECLARAÇÃO ENTREGUE (JUSTIFICADO) 
 
 
PAGAMENTO DE MULTA OBRIGATÓRIA POR NÃO COMPARECIMENTO AO JOGO DA SM-PRINCIPAL: 
 
JOSÉ JOBSON DA SILVA    APAMECE MULTA OBRIGATÓRIA 
 
 
 

João Pessoa, 14 de abril de 2026. 
 
 

Franklin Keill Batista Martins 
Presidente da FEBAPB 


